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MESA DIRETORA DA ClMARA. 

TEX!rO 

O Piirágrafo 32 do Artigo 16, Seção III, Capítulo I, Título 

II, da Lei Orgânica do Município de Vargem Alta, que e~t~belece: 

"A ELEIÇÃO DA MESA DA CÃMA.RA, PARA O SEGUNDO 

m:ll:IUO, F.A.R-SE-Á NO DIA 15 DE li'.EVEREIRO DO 

TERCKI:RO ANO DE CAD.A LEGISLATURA, CONSIDE-/ 

RA.NDO-SE AUTOMA.TICAUIENTE EMPOSSADOS OS ELE! 

TOS." 

PASSA. .l TER A SEGtmlTE BEO.A.ÇÃO: 

§ 38 - A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo 

o · ênio, far-ati-á no dia 15 de dezembro da 

segul'.ld.a Sesa~o Legisla.tiva, independente de 

convocação, cujos m~mbroe eleitos serão em

possados no dia lQ de janeiro subsequente. 

Sala das Sessões, 26 de julho de 1994. 
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